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Legislação aplicável

A Lei do Regime Financeiro das Autarquias Locais (Lei 73/2013 de 03/09), estabelece

no seu Arto 56, no 3o que, os municípios que registem, durante dois anos consecutivos,

uma taxa de execução da receita prevista no orçamento respectivo inferior a 85 %, a

DGAL informa, no prazo de 15 dias a contar da data limite de reporte da informação

anual (no 4), os presidentes dos Órgãos Executivo e Deliberativo que, por sua vez,

informam os respectivos membros na primeira reunião ou sessão seguinte (no 1).

O POCAL, aprovado pelo DL 59-A/99 de 22/02, no ponto 8.3.1 e 8.32, determina que

os orçamentos e os planos plurianuais podem ser objecto de modificações, que se

traduzem em revisões, quando se altera o seu valor global e/ou se inclui ou se anulam

projectos inscritos nos planos, ou em alterações, quando se reforça ou diminui as

dotações por contrapartida de outras dotações, sem alterar o valor global do orçamento.

Este é um dos poderes dos órgãos das autarquias, consagrado no princípio da autonomia

financeira, estabelecido no Arto 6o da Lei 73/2013.

Execução Orçamental da Receita

Posto isso, avaliou-se a execução actual do orçamental da receita, tendo-se apurado os

seguintes resultados, à data de 26 de Novembro:

Orçamento da Receita

Dotações Previstas 58.766.162,21 a)

Receita Cobrada Liquida 44.664.864,56 b)

Taxa Execução Orçamental 76,00% c)=b)/a)

Para se atingir o limite mínimo de execução da receita, estabelecido no Arto 56o, em

85%, o Município deveria de arrecadar até ao final do ano, um total de Eur.

49.951.237,88, i.e, no mês de Dezembro, deveria de entrar nos cofres do Município,

cerca de Eur, 5.300.000,00, algo que se pode considerar inalcançável.

Por outro lado, o Município pode alcançar a meta dos 85%, não pela perspectiva de

alcançar a receita desejada, mas pela redução das dotações previsionais da receita, na

figura da revisão orçamental que, pela regra do equilíbrio orçamental, tem reflexo na

redução das dotações da despesa, por igual valor.

Considerando que no mês de Dezembro, além da transferência mensal dos fundos

estruturais da LOE no valor de cerca de Eur. 1.000.000,00, se prevê também arrecadar

cerca de Eur. 1.400.000,00 em impostos directos, derivado da prestação do IMI, bem
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como, arrecadar cerca de Eur. 600.000,00 de receita própria, totalizando uma receita

previsional de cerca de Eur. 3.000.000,00, a revisão, que se propõe, deve reduzir o

valor do orçamento em Eur. 2.300.000,00, para se atingir a meta dos 85% de execução

orçamental.

Essa redução será aplicada às dotações inscritas na rubrica FEDER, pelo valor de Eur.

700.000,00 e na rubrica Fundo de Coesão, pelo valor de Eur. 1.600.000,00, pelos

seguintes motivos:

> Quanto à redução de verbas do FEDER, decorre essencialmente da necessidade de

pedir a reprogramação financeira dos centros escolares de Mata Mourisca e

Almagreira, de modo a ajustar o valor de investimento elegível em cada uma das

componentes;

> Quanto à redução de verbas do Fundo de Coesão, resulta essencialmente da

operação POVT-12-0146-FCOES-00226 — Abastecimento de agua e Rede de

Saneamento de Ranhas, Travasso e Flandes, onde por não estar ainda decidida a

reprogramação financeira solicitada em Março de 2013, não foi possível ainda

executar financeiramente o valor correspondente à empreitada de Construção de

Reservatórios e Equipamento electromecânico (+/- 514.000,00);

> O restante valor, resulta da diminuição de execução financeira das restantes

operações cujos valores finais de execução, faltam ainda executar ou submeter.

Execução Orçamental da Despesa

Aferindo agora, o Orçamento da Despesa, temos os seguintes valores, à data de 26 de

Novembro:

Dotações Previstas 58.766.162,21 a)

Dotações Cabimentadas 53.741.848,25 b)

Dotações Comprometidas 51.548.224,57 c)

Despesa Paga 37.278.777,42 d)

Taxa Execução Orçamental 63,44% ej=d)/a)

Taxa de dotações cabimentadas 91,45% f=b)/a)

Saldo de cabimento 5.024.313,96 g)=a)-b)

Considerando que as despesas obrigatórias (salários, contribuições da entidade,

encargos bancários, e de instalações), previstos para Dezembro, estão previamente

cabimentados e comprometidos, por força da aplicação da LCPA, considerando que as

obras que venham a ser lançadas ainda neste período só tem encargos financeiros para o

ano seguinte e a restante despesa corrente não contribui significativamente para reduzir

o saldo de cabimento, o Município tem condições para reduzir o valor do orçamento da

despesa em Eur. 2.300.000,00, a exemplo do que irá ocorrer do lado do orçamento da

receita.

Dos Eur. 5.000.000,00 disponíveis em orçamento, Eur. 4.500.000,00 provêm das

Grandes Opções do Plano (PPI + PAM), pelo que a revisão irá incidir, na integra, na

redução de dotações em projectos inscritos nas GOPS com reflexo no Orçamento da

despesa, por contrapartida de redução, do lado da receita, das dotações inscritas nas

rubricas dos programas comunitários, Feder e Fundo de Coesão.
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4. Revisão Orçamental

Concluindo, para se proceder de acordo com o que é exigido atrás nos pontos anteriores,

impõe-se que preceda-se, em conformidade com o ponto 8.3.1 e 8.3.2 do POCAL, à

aprovação da:

a) 2o Revisão ao Orçamento 2014, e

b) 2o Revisão às Grandes Opções do Plano 2014-2017.

A revisão consubstancia-se:

a) Do lado do Orçamento da Receita para 2014;

- Em reduzir, na rubrica 10.03.07.01 — FEDER, o valor de Eur. 700.000,09, e;

- Em reduzir na rubrica 10.03.07.03 — Fundo de Coesão, o valor de Eur.

1.600.000,00;

b) Do lado das Grandes Opções do Plano 2014-2017:

- Em reduzir, para 2014, as rubricas do Plano Plurianual de Investimentos e do

Plano de Actividades Municipais, no valor de Eur. 2.300.000,00, propostas

no Relatório das Modificações, em anexo.

5. Fundamentação Legal

5.1. É da competência da Assembleia Municipal, autorizar a revisão na moldura que

define a alínea a) do n.o 1 do Artigo 25.o da Lei n.o 75/2013, de 12 de Setembro;

5.2, Termos por que se impõe, pondere o Órgão Executivo:

a) Deliberar, no termos da alinea c) do n.o 1 do Artigo 33.o da Lei n.o 75/2013, de

12 de Setembro, submeter ao Órgão Deliberativo, a referida revisão, em
conformidade com a competência prevista da alínea a) do n.o 1 do Artigo 25.o

da mesma Lei.

b) Deliberar solicitar à Assembleia Municipal a aprovação da respectiva parte de

acta por minuta, para efeitos de imediata execução.

Município de Pombal, 27 de Novembro de 2014.

O Presidente da Câmara,

(Diogi IyestMateus —Dr.)

El
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ENTIDADE MODIFICAÇÕES AO ORÇAMENTO DA RECEITA Pagina: 1

MODIFICAÇÃO HOMERO :

MUNICIPIO DE POMBAL REVISÃO RO ORCAMENTO DA BSCEITA MIMERO 2 DO ANO CONTABILISTICO DE 2014 DATA DE APROVAÇÃO

DOTAÇÕES DA RECEITA

IDENTIFICAÇÃO DAS RUBRICAS

MODIFICAÇÕES CRÇAMENTAIS

DOTAÇÃO DOTAÇÃO OBSERVAÇÕES
CLASSIFICAÇÃO ANTERIOR INSCRIÇÕES / | DIMINOIÇÕES / SEGUINTE
ECONOMICA DESCRIÇÃO REFORÇOS ANULAÇÕES

19 TRARSFERÊNCIAS DE CAPITAL 18.154,895,67 2.300.000,00 | 15.854,895,67
1003 ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 18,154,895,67 2.300.000,00 | 15.854.895,67
100307 ESTADO - PARTICIPAÇÃO COMUNITÁRIA EM PROJRCTOS 18.154,895,67 2.300.000,00 | 15.854,895,67

CO-FIRANCIADOS

10030701 Feder 4,388,689,67 700.000,00 | 3.684.689,67
10030703 Fundo de Coesão 13.770.206,00 1.600.000,00| 12.170.206,00

TOTAL... | 18.154.895,67 2.300.000,00 | 15.854,895,67

TOTAL DE RECEITAS CORRENTES ....

TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL... 2.300.000,00

TOTAL DE OUTRAS RECEITAS

En de de
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MODIFICAÇÃO NUMERO: 12

MODIFICAÇÕES AO ORÇAMENTO DA DESPRSA

REVISÃO AO ORCAMENTO DA DESPESA NUMBRO 2 DO ANO CONTABILISTICO DE 2014 DATA DE APROVAÇÃO

Página: 1

DESPESA

IDENTIFICAÇÃO DAS RUBRICAS

MODIFICAÇÕES ORÇAMERTAIS 0
DOTAÇÃO DOTAÇÃO B

CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÕES / | DIMINUIÇÕES / SEGUINTE 5
ORGÂNICA ECONÓMICA DESCRIÇÃO ANTERIOR REFORÇOS ANULAÇÕES

u CÂMARA MUNICIPAL E SERVIÇOS MUNICIPAIS 28.020,350,00 2.300.000,00 | 25.720.350,00
u AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS 1.891.100,00 30.000,00 | 1.561.190,00
tao AQUISIÇÃO DR SERVIÇOS 1.592.100,00 30.000,00 | 1.561.100,00
020220 OUTROS TRABALHOS ESPECIALIZADOS 1.591.100,00 30.000,00 1.561.100,00

u TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 1.245.700,00 180.000,00 | 1.065.700,00
0405 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 1.245.900,00 180.000,00 | 1.065.700,00
04OsOL CONTINENTE 1.245.700,00 180.000,00 | 1.065.700,00
04050102 |Preguesias 1.245.700,00 180.000,00 | 1.065.700,00
o ssfDIOS 125.000,00 50.000,00 15.000,00
0501 SOCIEDADES E QUASE-SOCTADADES NÃO PINANCRIRAS 125,000,00 50.000,00 75.000,00
oBonoL PÚBLICAS 125.000,00 50.000,00 15.000,00
0501102 [outras 125.000,00 50.000,00 15.000,00
” AQUISIÇÃO DE BENS DE CAPITAL 23.750.159,00 1.820.000,00 | 21,330,250,00
mmol INVESTIMENTOS 9.264.900,00 620.000,00 | 8.644.900,00
oroaos EDIFÍCIOS 6.194.300,00 190.000,00 | 6.004.300,00
GN0L0302 | INSTALAÇÕES DESPORTIVAS E RECREATIVAS 584.600,00 40.000,00 544.600,00
CNOLO3OS |NERCADOS E INSTAS. DE FISCALIZAÇÃO SANITÁRIA 480.000,00 26.000,00 460.000,00
07010305 fescoLas 2.223.200,00 90.000,00 | 2.133.200,00
OOL307 |OUTROS 2.906.500,00 40.000,00 | 2.866.500,00
o70104 CONSTROÇÕES DIVERSAS 2.545.800,00 280.000,00 | 2.255.800,00
oioLosIS JourRos 2.545.800,00 290.000,00 | 2.255.800,00

c7010 MATERIAL, DE TRANSPORTE 132.000,00 20.000,00 112.000,00
07010602 Jour 132.000,00 20.000,00 112.000,00
070108 SORTHARE. INFORMÁTICO 392.800,00 120.000,00 272.800,00
emos REIS DE DONÍNIO PÚBLICO 14,485,250,00 1.200.000,00 | 13,285.250,00
070303 OUTRAS CONSTRUÇÕES E INFRA-ESTRUTURAS 14,485,250,00 1.300.000,00 | 13.285.250,00
07030301 |VIADITOS, ARRURMENTOS E CERAS COMPLEMENTARES 1.922.050,00 180.000,00 | 1.742.050,00
09030302 SISTEMA DE DRENAGEM DE ÁGUAS RESIDUAIS 4.522.500,00 300.000,00 4.222.500,00

09030304 | IMINAÇÃO PUBLICA 676.000,00 70.000,00 606.000,00
09030307 [CAPTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA 2.168.500,00 30.000,00 | 2.138.500,00
07030208 [viação RURAL 5.196.200,00 620.000,00 4.576.200,00
o TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 1.309.400,00 220.000,00 | 1.088.400,00
0805 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 1.308.490,00 220.000,00 | 1.088.400,00
080501 CONTINENTE 1.308.400,00 220.000,00 | 1.088.400,00
oBosgiaz — |Preguesias 1.308.400,00 220.000,00 | 1.088.400,00

TOTAL... | 28.020.350,00 2.300.000,00 | 25.720.350,00

TOTAL DE DESPESAS CORRENTES .... 260.000,00

TOTAL DE DESPESAS DE CAPITAL ... 2.040.000,00
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O Presidente da Camara,

Os Vereadores:

Aprovada en reunião de


